
COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES
(Lei n° 71/78 de 27 de Dezembro)

AGENDA DA SESSÃO 
(exclusivamente para pesquisa) 

Apensa à ACTA n° 58/1
(18.09.1980)

1- Período Antes da Ordem do Dia 
Expediente

1.1.- Oficio n° 3263/GC do Estado-Maior General das Forças Armadas 

1.2 - Voto dos Deficientes
Ofício n° 293/80 da Associação de Cegos "Luiz Braille"

1.3.- Ofício n° 370/80 da Câmara Municipal de Lisboa 

Outros Assuntos
1.1.- Intervenção do Sr. Dr. Luís Landerset acerca da publicitação das decisões e 
votações da CNE, do Sr. Dr. Luís Viana de Sá sobre a posição da Comissão quanto 
aos debates televisivos

2.- Período da Ordem do Dia

2.1- Neutraiidade e imparcialidade das entidades públicas
Requerimento do Partido Socialista de 15.09.1980 solicitando à CNE uma advertência 
à AD e correspondente procedimento criminal, pelo facto de os intervenientes no seu 
tempo de antena aparecerem na qualidade de membros do govemo
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Teve lugar aos dezoito dias do mês de Setembro de 1980, a
quinquagósima oitava aesaão da Comissão Nacional de Eleiçães na sala de
reuniães sita na Rua Augusta n".27-l^.Dt^., em Lisboa, presidida pelo 
Senhor Conselheiro Dr. João e Melo Franco.

presentes ^odos os membros, a reunião teve início &s 15,00

horas e foi secretariada pela Senhora Doutora Maria de Fátima Abrantes
Mendes.

1.- ANTES DA ORDEM DO DIA
- EXPEDIENTE
- A Comissão tomou conhecimento do oficio n*.3263/cc do 
Estado-Maiar General das Forças Armadas.

- Oficio n**.293/80 da Associação de Cegoa "Luiz Braille". 
Este oficio focava dois importantes pontos; primeiro, a 
Associação, na dificuldade de obter atestados módicos 
comprovativos da deficienoia dos seus associados, pro
punha-se passar credenciais naquele sentido; segando a 
Associação requeria ã CNE que a mesa de voto não con
signasse especialmente a qualidade dos deficientes.
0 Senhor presidente expôs ainda aos membros presentes, 
que após um contacto feito por aquela associação, haviam 
adiantado uma nova proposta, no sentido de serem as 
juntas de Freguesia a passar atestados comprovativos de 
deficienoia.

0 Senhor Doutor Olindo de Figueiredo, face ao exposto nada
teve a opor.

0 Senhor Doutor João ^ranco disse que concordava igualmente 
oom o requerido, muito embora a CNE tivesse deliberado que o atestado não 
devia ser exigido para os casos de deficiência notória, pois às mesas 6 
que competia a fiscalização.

0 Senhor Professor Pereira Neto tambóm nada objectou ãs pre-
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twnsSea referidas no dfício.
0 Senhor Doutoz Saul Nunes chamou a atenção pana o facto de 

poderem vir a levantar pzoblemaa na Ozdem dos Médicos relativamente & pas
sagem de ceztidães e atestados quez pela Associação, quez pelas Juntas de 
Fzeguesiae

0 Senhoz Doutoz Luís de SÓ disse que o atestado módico eza 
uma gazantia paza os deficientes podezem votar. AliÚs a exigência da ONE 
não eza restritiva, mas extensiva. Tzatava-se de gazantiz o exercício de 
um dizeito. Nesse sentido popunha que a Comissão comunicasse & Associação 
Luiz Bzaille que via com vantagem a passagem de ceztidZes, comunicando o
mesmo ás mesas das Assembleias ou Secçães de voto.

Quanto aos atestados passados pelas Juntas de Freguesia ti
nha muitas dúvidas acezca da legitimidade paza tal* pois de acozdo com o 
A9rt*.10t.da Lei 77/79 os órgãos Autárquicos só podiam deliberar dentro da 
sua competeneia.

Assim sugezia que se solicitasse ao Ministzo dos Assuntos So
ciais diligencias paza que os delegados de saúde passassem atestados módi
cos gzatuitos pssssdeficientas.

Relativamente ao segundo ponto do ofício, as mesas de voto
deviam fazez oonataz da acta a qualidade dos deficientes.

0 Senhoz Doutoz Salcedas aprovou a sugestão apzesentada pelo 
Senhoz Doutoz Luís de só e considezou que a Associação de Cegos Luiz Bzai
lle tinha competência paza passaz as oertidães já zefezldas.

0 Senhoz Doutoz Lansezset chamou a atenção paza o facto de 
existirem stuitas outras associaçSes de deficientes conglomerando-se naque
las pessoas não deficientes. Em sua opinião a CNE devia apenas tomar conhe
cimento do ofício daquela Associação e vangloriar-se com a sugestão nele a- 
preaentada. Mas a Comissão não devia fazer mais do que isso, pois ás mesas 
de voto cabia sempre a última palavra.

0 senhoz Doutoz Roque disse que o ozitózio pezfilhado pela
CNE oonsistia em evitar complicassem, ás pessoas deficientes, simplesmente 
os órgãos autárquicos não podiam passaz atestados. Concordava pois que a 
Comissão sensibilizasse o Ministério dos Assuntos Sociais como propusera 
o Sr. Dz. Luís de SÓ. 0 critério da Lei ó que eza realmente determinante, 
dai a anuir com a posição do? Sr. Dz. Landezset, isto é, a Comissão devia 
ser cuidadosa na abordagem daquele problema.

/O Senhor Presidente, ouvidos todos os membros, disse pois que
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a Comissão Nacional do Eleiçães não via com inconveniente e aceitava a pas
sagem de certidães pela Associação Luiz Braille e outros semelhantes, *e^ 
prejuízo de nos termos do ABts.97s.da Lei Eleitoral ser a mesa a decidir 
em áltima análise.

Foi ainda deliberado solicitar do Ministro dos assuntos So- 
oiàis providencias junto dos delegados a sub-delegados de sadde no sentido 
de passarem gratuitamente a cegos e quaisquer outras pessoas afeotadas por 
doença ou deficiência física notórias que a mesa verifique não poderem pra- 
tioar os actos descritos no Arts.96s.da Lei Eleitoral# atestados médicos, 
para os efeitos do disposto no Art*. 97a. da mesma Lei (o Sr. Presidente 
mandou que se comunicasse tal deliberação à Associação de Cegos Luiz Brai
lle).

Entendeu ainda a Comissão que as mesas das Assembleias elei
torais deviam consignar nas actas a qualidade dos deficientes e arquivar 
os documentos de que os mesmos forem portadores, relativos & sua deficiên
cia.

- Ofício n*.370/80 da câmara Municipal de Lisboa. A CNE to
mou conhecimento do teor do mesmo.

1.1 * OUTROS ASSUNTOS
Pediu a palavra o Senhor Doutor Landerset que começou por re

ferir, que durante a sua ausência, soubera que as decisães e votaçães da 
CNE eram do conhecimento pdblico, facto bastante lamentável.

Sabia sim, que a Comissão tinha um Regimento Interno e sempre 
o respeitara, mas não aotualmente.

Como táonioo representante de um Ministério, desejava que ne
nhum membro ou qualquer outra fonte se referisse &s suas votaçães, a não 
ser ele próprio.

0 senhor Doutor Mateus Roque reiterou a posição do Sr. Dr. 
Landerset, chamando à atenção para 0 facto de ser mdmbro de um Órgão oole- 
gial.

Face ao exposto pelo Sr. Dr. Landerset, a CNE entendeu que 
continuava em vigor o Regimento, mormente na parte relativa â comunica
ção das suas deliberaçães.

Em seguida, pediu a palavra o Senhor Doutor Luís de sá que 
levantou alguns problemas que gravitavam & volta da Comunicação social.

Começou assim por dizer, que a RTF não transmitia os comuni
cados da CNE ou os transmitia fora de horas de grande audição, mesmo após
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a advertência da CNE para custprimento do Art^.ll".do DL 85-1̂ /75* Nas o mais 
grave e comprovava-o um documento, transmitia-os trunoados.

Também a RTP ainda não respondera ao ofício da CNE onde se so
licitava a discriminação dos tempos de antena ocupados pelo Governo e for
ças políticas desde a data da marcação das eleiçães até ao início da campa* 
nha eleitoral#

Acentuou ainda que se o** tempo dos intervenientes do programa 
"FACE A FACE" for contado como tempo do Governo, então a Comissão teria que 
averiguar se houvera ou não abuso de poder e implicitamente ilícito eleito
ral; se o tempo for contado como tempo da AD, isso seria a prova cabal da 
Televisão não garantir a igualdade entre as diversas forças políticas.

Além do mais, mesmo no actual período de campanha eleitoral ti
nha conhecimento de debates efectuados na RTP em que a APU era sistematica
mente critioada.

Em resposta, o Sr. Dr. Landerset começou por dizer que o texto 
enviado & RDP contendo as sugestães da CNE a observar por aquela empresa 
durante a campanha eleitoral, nunca teria sido por si votado. Quanto &s pa
lavras do Sr. Dr. Luís de sá considerátainadmissível que o mesmo tenha a- 
presentado o documento com o comunicado truncado ã Comissão.^

Abstinha-se pois de qualquer votação, a não ser queoa Comiasão 
verificasse que a truncagem havia alterado o sentido do seu comunicado.

0 Sr. Dr. Luís de sé retorquiu dizendo, que a televisão estava
obrigada nos termos da lei, a ler os comunicados na íntegra* Logo, a Comis
são devia adverti-la para o facto.

Continuou ainda o Sr. Dr. Luís de sé, perguntando qual a atitu
de a adoptar pela CNE face ã ausência da respostm ao ofício atrás referido.

0 Senhor Presidente ordenou que se insistisse junto da RTP pa
ra obtenção de uma resposta ao oficio da CNE, resposta que deveria ser da
da no prazo limite de dois dias.

0 ̂ &^JBí*_L!iíe_degá perguntou ainda, qual a posição da CNE a-
cerca dos debatas actuais na televisão. Em sua opinião^ a CNE devia reite
rar a sua advertência & Sgp no sentido de ser respeitado o princípio da neu
tralidade, muito embora o oonjunto de matérias existentes fossem suficien
tes para que a administração da Hí? tivesse cometido ilícito criminal.

0 Sr. Pnfessor Pereira Neto ripostou, dizendo que a CNE não de
via interferir em tal assunto, pois quem era lesado podia sempre accionar
respectivos mecanismos legais.

0 Sr. Dr. Saul Nanes disse ser evidente a discriminação de for
ças políticas feitas pela RTp.
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Concordava cem a advertência proposta e não tinha dúvidas que a 
administração da 360̂  cometera ilícito eleitoral nos termoa do Art*.153"* 
da Lei Eleitoral.

Disse ainda que o assunto em debate devia ser incluido no comu
nicado da Comiaaão.

Nesta altura foi sugerido pelo Sr. Dr. Landerset, a ereaq̂ lo do 
que acontecera no ano transacto, estabelecer-se um contacto pessoal com a 
administração da RTP e da RDP de modo a sensibilizá^los de todos aqueles 
problemas.

0 Sr. professor Pereira Neto e tambám os restantes membros con
cordaram oom a sugestão do Sr. Dr. Landerset.

0 Senhor Presidente mandou pois que se efectuassem tais diligen
cias.

0 Sr. Dr. João Franco disse que quanto aos programas "FACE A FA
CE" não havia por parte da RTP comportamento ilícito, uma vez que os mem- 
MSi tinham tido lugar antes da campanha eleitoral.

Segundo a opinião do Sr. Professor Pereira Neto o critário da 
RTP fora o de escolher a força de oposição mais votada. Não obstante reco
nhece o valor das razSes alegadas pelo PCP. Contudo era preferível uma a- 
titude de esclarecimento por parte da CNE, sem o recurso ao procedimento ju- 
dioial.

0 Sr. Dr. Luís de Sá observou que se havia ilícito eleitoral a Co
missão era obrigada a participar e não apenas a recomendar o comportamento 
adequado.

Segundo o Sr. Dr. Salcedas, de facto, ate ao momento da abertura 
da campanha a televisão não havia tratado igualitariamente as várias for
ças políticas, isso n**o significava que o não vieese a fazer. Em sua opi
nião não havia ilícito, pelo que a CNE devia apenas dirigir uma advertên
cia &RTP.

0 Sr. Dr. Landerset manifestou a opinião de que os debates deviam 
ser alargados a toda a oposição. Contudo não se podia aplicar o Art*.153**. 
pois naqueles programas não se induzia nem constrangia o eleitorado a vo
tar em determinadas ou a abster-se de votar nelas.

Se o Partido Comunista português sentia-se lesado, devia dirigir- 
-se a quem de Direito para que tambám figure nos debates.

0 Sr. Dr. Mateus Roque disse que a Comissão já havia reconhedído 
que a RTP vinha a discriminar forças políticas. Duas qneatães se lhe colo
cavam: primeira, a de saber em que qualidade intervieram as pessoas convi
dadas para os debates, para ulteriormente se poder analisar juridicamente
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o problema; segundo, no período anterior a campanha eleitoral, não havia nor 
ma jurídica que impusesse um tratamento igual a todas as formações politicas. 
Havia sim uma ética politica que não tinha sido observada. Nesse sentido ti
nha bastante dificuldade em enquadrar todo aquele problema no artigo 1539.

Submetida a votação a existência no caso pendente de ilícito elej^ 
toral, foi aprovado por maioria que não havia infracção por parte da RTP.

Ainda antes de entrar no periodo da ordem do dia foi lido um tele^
grama assinado por presidentes de Juntas de Freguesia de Beja que solicita
vam um parecer ã CNE acerca da inscrição nos cadernos eleitorais daqueles 
que desempenhavam funções nas mesas de voto.

Analisado o problema a CNE entendeu, face a dúvidas suscitadas s<) 
bre se os membros das mesas deviam estar inscritos nos cadernos de recensea
mento referentes ãs secções de voto para que foram nomeados, que aqueles ele 
mentos deviam estar inscritos no recenseamento eleitoral da freguesia, mas 
não necessariamente na mesma secção de voto.

2. ORDEM DO DIA
2.1. - Requerimento do Partido Socialista de 15.9.80.
0 requerimento referido solicitava ã CNE uma advertência ã AD e cor 

respondente procedimento criminal, pelo facto de os intervenientes no seu tem 
po de antena aparecerem na qualidade de membros do Governo.

0 Senhor Professor Peneirá Néto disse que não havia limitações ao 
tempo de antena, senão as consignadas no artigo 1339 el349 da Lei Eleitoral, 
que no caso pendente não eram susceptíveis de aplicação. Tudo o mais que a 
CNE fizesse seria uma intromissão abusiva do direito de antena.

0 Sénhór DOUtõr Matèus Roque disse que em sua opinião não havia vio^ 
lação do artigo 579 da Lei Eleitoral, alêm de não estarem preenchidos quais
quer dos requisitos enumerados no artigo 1339 da Lei Eleitoral.

Segundo a opinião do Sénhon Doutor Sãlcedas não era ilegal a legen^ 
dação dos intervenientes da AD no seu respectivo tempo de antena.

0 Sénhór DóUtOr LándérSet di sse que eticamente era pouco correcta 
a utilização daquelas legendas, mas nenhum artigo da Lei Eleitoral se encon
trava infringido.

0 Senhor Doutor Mateus Rogue perfilhou a opinião do Senhor Doutor
Landerset.

0 Senhor Dóútor João Franco fez a seguinte declaração acerca da iden 
tificação dos membros do Governo como tal, nos tempos de antena da AD na Radio 
e Televisão.
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- Identificação dos membros do Govemo, como tal, nos tempo* 
de antena*

1* A inserção da legenda "PRIMEIRO-MINISTRO" ou semelhante, 
no momento da intervenção de um dirigente da AD que e tam
bém membro do Governo não induz quem quer que seja a votar 
ou a deixar de votar em determinada ou determinadas listas, 
ou a abster-se de votar nelas.

2. Em consequência, não á enquadrável tal facto no disposto 
no artigo 153*. da Lei n**.14/79 de 16 de Maio.

3* De resto, não se entendendo assim, criar-se-ía uma limita
ção como do tempo de antena que s6 poda verificar-se nos 
casos previstos no n°.l do artigo 133*-da Lei n^.14/79 de 
16 de Maio.

Para o Sr. Dr. Inis de Sa era nítida a infraoção do Art*.153* 
da Lei Eleitoral.

Apáa as exposiçSes dos membros e de acordo com os mesmos foi 
o requerimento do PS julgado improcedente.

Xs 19*15 horas o Senhor Presidente suspendeu a reunião devi
do ao tardio da hora, marcando nova reunião para o dia 23 pelas 14*30 ho
ras.

E para constar se lavrou a presente acta*


